
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ALIENAÇÃO POR
VENDA DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DOS CORREIOS

 
TIPO MAIOR OFERTA DE PREÇO

À VISTA
LICITAÇÃO PÚBLICA CORREIOS Nº 14/2026  - CS

RESUMO DA LICITAÇÃO
I) INÍCIO DO RECEBIMENTO DE LANCES:
DATA e HORÁRIO: Data de Disponibilização do Edital (horário de Brasília).
II) SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES:
DATA e HORÁRIO: Dia 27/05/2026 a partir das 14h (horário de Brasília).
LOCAL DA SESSÃO ELETRÔNICO: www.correios.vipleiloes.com.br
LOCAL DA SESSÃO PRESENCIAL: NÃO SE APLICA
LEILOEIRO(A) OFICIAL: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho
CPF: 427.XXX.XXX-53
INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL (UF): SP; MA.
Nº DA INSCRIÇÃO: JUCEMA (Junta Comercial do Maranhão) n° 12/96; JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo) n° 1086.
TELEFONE: (11) 3777-5942
E-MAIL: contatocorreios@vipleiloes.com.br
ENDEREÇO: Praça dos Omaguás, 98, Térreo - Pinheiros - São Paulo/SP, CEP: 05419-020
Dúvidas relacionadas à sessão devem ser direcionadas ao leiloeiro nos contatos acima informados.
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL: www.correios.vipleiloes.com.br
COMISSÃO: Paga pelo arrematante ao leiloeiro e equivale a 5% sobre o valor do lance.
FORMA DE PAGAMENTO DO IMÓVEL: Somente à vista, conforme subitem 12.1 deste edital, com incidência de adiantamento.
PRAZO PARA PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da licitação
PRAZO PARA PAGAMENTO DO ADIANTAMENTO: até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do licitação.
PRAZO PARA QUITAÇÃO DO VALOR OFERTADO PELO IMÓVEL: Em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
da licitação. Se o pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da licitação, não incidirá qualquer
reajuste sobre o saldo devedor. Se a quitação não for realizada no prazo de 30 dias, o saldo devedor será atualizado pelo IGP-M a
partir da data do depósito do princípio de pagamento (adiantamento) até a data da quitação.
A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Empresa Pública - ECT, criada pelo Decreto-lei nº 509, de 20/03/69 9, neste
ato representada pelos Correios Sede, torna público que no local, data e horário indicados no presente edital, será realizada
licitação do tipo MAIOR OFERTA DE PREÇO , para VENDA de imóvel(is) indicado(s) neste edital, de propriedade dos Correios, a
ser conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial, Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, regularmente inscrito na Junta
Comercial do Estado de São Paulo e na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob as matrículas nº JUCESP nº 1086 e JUCEMA nº
12/96, respectivamente. O certame será regido pela Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 8.945/2016, Lei nº 8.245/91, Decreto nº
21.981/32  e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras e condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial designado(a) no preâmbulo deste Edital,
conforme as condições e informações estabelecidas a seguir:
1.1.1.  DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE LANCES
DATA e HORÁRIO: Data da Disponibilização de Edital (horário de Brasília)
 
1.1.2 DO LOCAL, DATA E HORÁRIOS DA DISPUTA
1.1.2.1 – Local da Sessão Eletrônico: www.correios.vipleiloes.com.br
1.1.2.2 – Local da Sessão Presencial: NÃO SE APLICA
1.1.2.3 – Leiloeiro Oficial: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho
1.1.2.4 – Data e hora da Sessão: Dia 27/05/2026 a partir das 14h (horário de Brasília)
1.1.2.5 – Data de Homologação do Resultado: a partir de 27/05/2026 a partir das 14h (horário de Brasília).

 
1.2. MODO DE DISPUTA
Aberto
 
1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 Maior Oferta de Preço (Lance)
 
1.4.  ANEXOS DO EDITAL
Os seguintes Anexos integram este edital:
a) Anexo 1 – Descrição do(s) imóvel(eis) 
b) Anexo 2 – Modelo de Proposta de Compra

IMÓVEIS_Edital Venda (P) 65370493         SEI 53180.019964/2026-64 / pg. 1



c) Anexo 3 – Modelo de Escritura Pública de Compra e Venda
 

2. DO OBJETO
 
2.1. O objeto do presente edital é a alienação por venda de imóveis de propriedade da ECT , discriminado(s) no Anexo 1 e,
em conformidade com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
2.2. Os imóveis objeto deste edital são alienados na modalidade “ad corpus”. Desse modo, os bens são ofertados e vendidos como
corpo certo e determinado, independentemente da exatidão da área ou das dimensões constantes da matrícula, do edital ou dos
laudos técnicos. Eventuais divergências de área, medidas, confrontações, metragens ou características construtivas que venham a
ser constatadas não ensejarão direito a complementação, abatimento de preço, indenização ou anulação da arrematação.
2.3. A participação no certame implica ciência e aceitação integral desta condição, reconhecendo o(a) licitante que o imóvel será
adquirido “no estado em que se encontra”, mediante vistoria facultativa prévia, sem qualquer garantia quanto a metragem, padrão
construtivo, conservação ou adequação ao uso pretendido.
2.4. Os Correios serão responsáveis pela quitação dos eventuais débitos tributários do imóvel objeto do presente licitação até a data
da assinatura da escritura de compra e venda.

 

3. DOS VALORES
 
3.1 Valor mínimo para lance: Conforme disposto no Anexo I.
3.2. O ARREMATANTE pagará:
3.2.1. O valor de arrematação declarado pelo leiloeiro.
3.2.2. Valor da comissão do(a) leiloeiro(a), fixado em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor.
3.2.3. O valor do adiantamento discriminado no Anexo I deverá ser recolhido diretamente na conta conforme a seguir:
3.2.3.1. Conta bancária dos Correios para recolhimento da quantia a título de adiantamento:

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA AGÊNCIA Nº. CNPJ CONTA CORRENTE Nº.
Banco do Brasil S.A (001) 3307-3 34.028.316/0001-03 6341-X

 

 

3.3. O recolhimento poderá ser por depósito em dinheiro, cheque administrativo ou transferência eletrônica;
3.4. O valor recolhido a título de adiantamento pelo licitante arrematante constitui parte do pagamento final.
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E ALTERAÇÕES DO EDITAL

 
4.1. Os pedidos de esclarecimento e impugnação devem ser enviados exclusivamente via plataforma eletrônica, garantindo
publicidade das perguntas e respostas.
4.2. O interessado ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, a partir da data de publicação deste Edital até 02 (dois) dias úteis
antes da realização da abertura da sessão pública. As respostas serão disponibilizadas até 1 (um) dia útil após a data de
recebimento do pedido.
4.3. O interessado ou licitante poderá impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura da sessão. Os pedidos de impugnações serão julgados e respondidos por meio da plataforma da licitação, em até 3
(três) dias úteis após a data de recebimento do pedido.
4.4. A apresentação de impugnação realizada após o prazo estipulado não a caracterizará como tal, recebendo tratamento como
mera informação.
4.5. As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta serão comunicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido.
4.6. As alterações no Edital que não afetarem a formulação da proposta não alterará a data da sessão da licitação.
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
5.1. A participação neste certame implica a aceitação, plena e irrevogável das normas constantes do presente edital, seus anexos e
a subordinação às normas legais e regulamentares aplicáveis. Os casos omissos dirimidos pelo(a) leiloeiro(a), responsável pela
licitação, ou licitador, quando for ocaso.
5.2. Poderá participar desta licitação, desde que satisfaça as condições fixadas neste Edital, qualquer pessoa física ou jurídica,
associada ou não, domiciliada ou estabelecida em qualquer parte do território nacional.
5.3. Não poderá participar desta licitação pessoa física ou jurídica:
a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da empresa
pública ou sociedade de economia mista contratante;
b) suspensa ou impedida pelos Correios, quando perdurarem os efeitos da sanção;
c) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a empresa
pública ou sociedade de economia mista,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
d) empresas que se encontrem sob falência decretada, recuperação judicial e extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;
d.1) será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido judicialmente, e
empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;
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e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum;
e.1) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
f) impedida de licitar e contratar com fulcro no art. 7º da Lei 10.520/2002, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, desde que o
órgão aplicador seja da esfera Federal.
g) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, aplicada por autoridade competente de qualquer órgão da Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União,
com fundamento no art. 156, III, da Lei 14.133/2021;
h) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública Federal, por até 5 (cinco) anos, aplicada por autoridade
competente do Tribunal de Contas da União - TCU, com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992.
i) empregado ou dirigente dos CORREIOS;
j) quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil (ex.: cônjuge, companheiro, pais, avós, filhos, netos, irmãos, tios,
sobrinhos, cunhados, sogro e genro), com dirigente ou empregado dos CORREIOS, cujas atribuições envolvam a atuação direta nas
áreas responsáveis pelo planejamento, instrução, condução, análises, pareceres, aprovação e demais atos relativos à licitação e
com autoridade do ente público a que os CORREIOS esteja vinculado;
k) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva
empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação há menos de 6 (seis) meses.
5.4. Poderá ser impedida de participar desta licitação a empresa:
a) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
b) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
c) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período
dos fatos que deram ensejo à sanção;
d) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos
fatos que deram ensejo à sanção;
e) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada
inidônea;
5.4.1. As vedações acima aplicam-se às pessoas físicas quando participarem na condição de interessado, no que couber.
5.5. Matriz e Filial(is) serão consideradas como única pessoa jurídica. A(s) sanção(ões) aplicada(s) à matriz abrange(m) a(s) filial(is)
e vice-versa.
5.6. Os lances dos participantes impedidos ou irregulares serão desclassificados em qualquer fase do processo licitatório.
 
6. DOS LANCES
 
6.1. Os lances poderão ser realizados nas modalidades INTERNET e PRESENCIAL, de forma simultânea, conforme previsto no item
1.1.2 deste edital.
6.2. Na modalidade PRESENCIAL, a participação ocorrerá mediante comparecimento do interessado ao local indicado no subitem
1.1.2.2.
6.2.1.  Os lances presenciais serão verbais e deverão ser ofertados diretamente ao leiloeiro pelos interessados ou seus
procuradores, estes devidamente constituídos por procuração específica.
6.3. Na modalidade INTERNET, os lances serão realizados on-line, por meio de acesso no endereço eletrônico indicado no subitem
1.1.2.1, na data e horário previstos no subitem 1.1.2.4.
6.3.1. O interessado deverá efetuar cadastro prévio no site estabelecido no subitem 1.1.2.1, obtendo “login” e “senha”, que
permitirão a realização dos lances, observando as seguintes condições:
a) O cadastro e a solicitação de habilitação deverão ser realizados com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da
data e hora de início da licitação;
b) O interessado ou seu representante legal deverá apresentar documentos originais para identificação e seguir as instruções de
cadastramento fornecidas pela plataforma.
6.3.2. Quando o interessado for Pessoa Jurídica, o cadastro deverá ser efetuado em nome da empresa, informando os dados do
representante (Pessoa Física). A proposta deverá ser feita em nome da Pessoa Jurídica, sendo vedada posterior alteração para
Pessoa Física, e vice-versa.
6.3.3 A ECT não se responsabiliza por eventuais danos ou prejuízos que os usuários venham a ter em razão de problemas técnicos,
operacionais ou falhas na conexão, que podem ocorrer e que impeçam a participação no processo, tendo em vista que os serviços
de acesso à Internet são fornecidos por terceiros, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.
6.3.4.  O participante on-line assume integralmente os riscos decorrentes de falhas de transmissão ou impossibilidades técnicas.
Caso haja proposta prévia devidamente cadastrada no sistema, esta será considerada válida no momento da sessão pública.
6.3.5. O participante responde civil e criminalmente pelo uso de equipamentos, programas ou procedimentos que possam interferir
no funcionamento regular do site.
6.4 Na modalidade híbrida (INTERNET e PRESENCIAL), os lances ofertados via internet serão projetados em tempo real no
ambiente físico, enquanto os lances presenciais serão registrados na plataforma on-line, garantindo simultaneidade, transparência e
igualdade de condições entre os participantes.
6.5 A participação em qualquer modalidade (presencial ou on-line) exige a apresentação dos documentos listados nos itens 10.2.2.1
e 10.2.2.2:
a) Na modalidade presencial, os documentos deverão ser apresentados no início da sessão;
b) Na modalidade on-line, deverão ser enviados ao leiloeiro conforme as instruções da plataforma.
6.6. A não apresentação dos documentos exigidos, na forma prevista neste edital, implicará imediata desqualificação do
interessado.
6.7. Sendo vencedora a proposta, o arrematante será informado do resultado ao final da sessão, devendo efetuar em até 24 (vinte
e quatro) horas após o encerramento da licitação o depósito dos valores referentes à comissão em conta indicada pelo leiloeiro e
ao adiantamento devido à ECT na conta indicada no subitem 3.2.3.1.
6.7.1. A não realização dos depósitos previstos no subitem 6.7 será considerada desistência, sujeitando o arrematante às sanções
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administrativas cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula 15 deste Edital.
6.7.2. A não compensação de cheque emitido pelo arrematante será igualmente considerada desistência, ensejando a aplicação das
mesmas sanções.
6.7.3. Independentemente do prazo estabelecido para os depósitos, o arrematante deverá observar o prazo previsto na Cláusula 8
para encaminhamento da proposta e dos demais documentos obrigatórios.
 
7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
7.1. A licitação será realizado em sessão pública, por meio da internet, na plataforma da licitação supramencionada, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a)
Leiloeiro(a) Oficial que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame;
c) conduzir os procedimentos relativos aos lances;
d) declarar o vencedor;
e) elaborar a ata da sessão
7.2. Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes.
7.3. Considerar-se-á legítimo representante do licitante, nas sessões públicas desta Licitação e nas demais ocasiões relativas a este
processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar quaisquer decisões relativamente a todas as fases, inclusive renúncia de
interposição de recursos, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade com fé pública, acompanhado de um dos
seguintes documentos:
7.3.1. Instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com firma reconhecida em Cartório; ou 
7.3.2. Instrumento público de procuração contemplando poderes para todos os atos  relacionados na minuta constante 
7.4. No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto
ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade
anônima, da ata de nomeação do signatário.
7.5. Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), este deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
7.6. No transcurso da sessão pública serão aceitos lances verbais ou via Internet.
7.7. Os lances poderão também ser ofertados previamente, pela Internet, por via postal ou pessoalmente, pelos interessados ou
seus legítimos representantes.
 

- CREDENCIAMENTO PARA EFETUAR LANCES NA INTERNET –

 
7.8. O credenciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade para realização das transações inerentes à licitação.
7.9. Para efetuar lances via Internet, os interessados devem dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),
obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 48 horas antes da realização da licitação, na plataforma da licitação.
7.10. A chave de identificação e a senha terão validade somente para a presente licitação, sendo canceladas após o evento.
7.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante, não cabendo a ECT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
 

-  PARTICIPAÇÃO -

 
7.12. A participação na sessão pública da licitação dar-se-á:
7.12.1. Por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de lances, via
Internet, na plataforma da licitação;
7.12.2. De forma presencial comparecendo ao local da sessão na data e horários estabelecidos no subitem 1.1.1.
7.13. A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de todos os termos do presente
Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, dos documentos e
propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s)
legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como firmes e verdadeiras.
7.14. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sessão pública da
licitação.
7.15. Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
 

-  ABERTURA -

 
7.16. A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública da licitação, passando o(a) Leiloeiro(a) a aceitar lances a
partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso.
7.17. Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar
da sessão de lances.
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7.18. Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo.
7.19. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor.
7.20. Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o
incremento mínimo fixado para o lote.
7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.
7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
7.23. O leiloeiro encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado,
será encerrada a recepção de lances.
7.24. O acompanhamento do evento pode ser feito pela Internet.
7.25. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances.
 

- DA ATA DO CERTAME -

 
7.26. A ata do certame é elaborada pelo leiloeiro, contendo, para cada imóvel, o valor da proposta vencedora e dados do
proponente classificado (devendo obrigatoriamente conter nome, CPF), bem como demais acontecimentos relevantes, devendo ser
entregue à ECT, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de realização da disputa.
7.27. Ao participar de procedimento licitatório, o proponente classificado consente em incluir seus dados na ata.
7.28. A ata informa a não ocorrência de lance para o imóvel, se for o caso.
7.29. A ata informa a discriminação das propostas recebidas de forma presencial e on-line, se for o caso.
7.30. A ata informa o não pagamento da comissão do leiloeiro, o que caracteriza desistência.
 
8. DA PROPOSTA
 
8.1. O lote será ofertado para pagamento à vista em moeda corrente.
8.2. A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos.
8.3. O(a) arrematante vencedor(a) deverá encaminhar por meio da plataforma descrita no subitem 1.1.2.1, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas  a contar da data de realização da licitação, sob pena de ser considerado desistente conforme
Cláusula 15 deste Edital, os documentos para conferência, incluindo a  proposta constando o valor do lance ofertado e declaração
expressa de que tem conhecimento das condições que deverá satisfazer, conforme minuta do Anexo 2.
8.3.1. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sessão pública da
Licitação.
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
 
9.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada
vencedora a proposta que cotar A MAIOR OFERTA DE PREÇO.
9.2. Serão desclassificadas as propostas que:
9.2.1. Não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem condições;
9.2.2. Apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que comprometam seu conteúdo;
9.2.3. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao preço mínimo constante da Cláusula 3 deste Edital, para o imóvel
pretendido;
9.2.4. Não estiverem acompanhadas de procuração, se for o caso, e/ou pela não apresentação dos documentos referidos
no Cláusula 10  e modelo de proposta, conforme Anexo 2.
9.2.5. Não forem apresentadas na forma e prazo estipulados na Cláusula 8.

- CRITÉRIOS DE DESEMPATE -

9.3 Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelos licitantes com valores exatamente iguais. Neste caso, deverão
ser utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:
I – disputa final, em que os licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo ao encerramento da etapa de
lances, no prazo decadencial de 10 (dez) minutos.
II – Sorteio.
9.3.1 Persistindo a situação de empate, no que se refere o inciso I, deverá ser adotado o próximo critério de desempate, afastada a
possibilidade de uma nova rodada de apresentação de propostas.
9.3.2 Para fins de classificação final será sempre considerado o melhor lance dentre os apresentados pelo INTERESSADO, incluindo
eventual lance de desempate.
9.3.3 Caso persista o empate após a aplicação do inciso I, o sorteio será realizado em ato público no próprio ambiente eletrônico da
licitação.
9.3.4 Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam os interessados, o sorteio será realizado a despeito
das ausências.
9.3.5 Em caso de empate nas demais colocações, será observada a ordem cronológica dos lances, tendo prioridade, em eventual
convocação, o LICITANTE cujo lance tenha sido recebido e registrado antes.
 
10. DA HABILITAÇÃO
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10.1. A habilitação do arrematante será verificada em consonância com o Art. 58 da Lei n°13.303/2016, para comprovação da
possibilidade da aquisição de direitos e da contratação de obrigações por parte do interessado.
10.2. Para fins de habilitação, do licitante arrematante, serão exigidos:
10.2.1. Comprovação do recolhimento da quantia devida a título de comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance
vencedor devida ao leiloeiro(a) e adiantamento devido à ECT.
10.2.2. Apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da contratação de obrigações por
parte do licitante:
10.2.2.1. Se pessoa física:
a) cópia da Cédula de identidade do interessado e de seu procurador, quando for o caso;
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do interessado e de seu procurador, quando
for o caso;
c) comprovante de residência contendo o endereço completo em nome do interessado e
de seu procurador, quando for o caso;
10.2.2.2. Se pessoa jurídica:
a) cópia de um dos seguintes documentos, conforme o caso:
a.1) registro comercial, no caso de firma individual; ou
a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
a.3) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da Diretoria em exercício;
a.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
b) cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) cópias da identidade e CPF, e comprovante de residência do(s) representante(s) legal(is).
10.2.2.3. A representação da pessoa jurídica poderá se dar por meio de procuração, por instrumento público ou particular, carta de
preposto ou Contrato Social, exigindo-se, contudo, cópia da identidade (ou documento equivalente) do representante.
10.2.2.4. Os interessados, pessoa física ou jurídica, poderão outorgar a terceiros poderes específicos para participação na licitação e
formalização da compra do imóvel, devendo o procurador constituído entregar, além dos documentos exigidos para a participação
deste, o instrumento procuratório.
10.3. Os documentos exigidos neste Instrumento, deverão ser encaminhados à plataforma no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, contado do momento da convocação do arrematante vencedor, sob pena de inabilitação, observado o horário comercial para
contagem do prazo citado.
10.3.1. Os interessados são responsáveis por seus próprios credenciamentos na plataforma, devendo realizar os procedimentos em
tempo hábil para o encaminhamento dos documentos nos prazos estabelecidos neste edital.
10.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” expedidos por quaisquer órgãos, em substituição
aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos.
10.5. O não cumprimento das exigências contidas neste subitem implicará a inabilitação do interessado no certame, ficando
também sujeito às penalidades previstas neste Edital.
10.6. Constatado o atendimento a TODAS as exigências fixadas neste Edital o resultado será homologado e declarará o arrematante
como como vencedor do certame.
 
11. DOS RECURSOS
 
11.1. Após a declaração da licitante vencedora  será aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para as demais licitantes
manifestarem sua intenção de recorrer, com o registro da síntese de suas razões.
11.1.1. Para as licitantes que manifestarem a intenção de recurso, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as
razões relacionadas à intenção manifestada, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vistas dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, bem como a não apresentação das razões de
recurso, importará na decadência desse direito, ficando o leiloeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada
vencedora.
11.3. O Recurso contra a decisão do leiloeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto
da licitação à licitante vencedora.
11.5. Os Recursos contra a decisão de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a ECT deverão ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
11.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.
11.7. Não serão conhecidos os recursos subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela Proponente.
11.8. Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao ARREMATANTE vencedor para, querendo, impugná-lo
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação.
11.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pelo concorrente.
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
12.1. Os pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos à vista e em moeda corrente no País. 
12.2. Pagamento da Comissão do(a) Leiloeiro(a) e do Adiantamento à ECT: No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o
encerramento da licitação, o ARREMATANTE vencedor deverá efetuar:
a) o pagamento à ECT, a título de adiantamento, como garantia da contratação, do valor correspondente à parcela inicial do
negócio; e
b) o pagamento ao(à) Leiloeiro(a) Oficial, a título de comissão, do montante equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
do lance vencedor.
12.2.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante cheque administrativo, depósito ou transferência eletrônica para as
contas indicadas pela ECT e pelo(a) Leiloeiro(a), sendo que a comissão não integra o valor do lance ofertado.
12.2.2. Reverterá a favor do leiloeiro(a) e da ECT o valor recolhido a título de comissão e adiantamento, caso o interessado
vencedor não efetue o restante do pagamento devido no prazo estipulado ou se for considerado desistente, na forma constante
neste edital.
12.2.3. Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública da  licitação, será informado do resultado, devendo
efetuar o respectivo pagamento na forma e prazo acima.
12.2.4. A importância paga como adiantamento pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação do preço final.
12.2.5. O valor da comissão paga ao leiloeiro não compõe o valor da proposta do imóvel.
12.3. Pagamento final/quitação:  O ARREMATANTE vencedor deverá recolher à ECT o complemento do preço da quitação do
imóvel em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da licitação.
a) se ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da licitação, não incidirá qualquer reajuste sobre o saldo
devedor;
b) se a quitação não for realizada no prazo da alínea anterior, o saldo devedor deverá ser acrescido do valor de atualização
monetária a partir da data do depósito do adiantamento até a data da quitação, de acordo com a variação relativa do Índice Geral
de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), calculado de acordo com a variação Pro Rata Tempore Die,
utilizando o índice do mês anterior por projeção, para o caso de ainda não ter sido divulgado o índice do mês.

 

12.4. No local da sessão pública não será recebido nenhum valor em espécie, para quitação dos valores descritos nas
Cláusulas acima.

 

13. DA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL VENDIDO
 
13.1. A Escritura Pública de Compra e Venda e seu registro no Cartório de Registro de Imóveis será formalizado na cidade de
localização do imóvel, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da
matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do ARREMATANTE.
13.2. Para fins de assinatura da escritura definitiva de compra e venda, os Correios emitirão procuração a empregado dos Correios,
especificando os poderes para atuar na representação junto ao tabelionato competente, após a comprovação do pagamento.
13.3. O ARREMATANTE deverá apresentar prova de recolhimento do Imposto de Transmissão sobre Bens Imóveis (ITBI), correndo
também por sua conta e risco qualquer outra obrigação por encargos decorrentes da transação imobiliária, ensejando-se a plena e
geral quitação do pagamento integral pela aquisição constante no instrumento contratual.
13.4. O ARREMATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do envio dos documentos da aquisição ao tabelionato de
notas, para apresentar toda a documentação exigida junto ao Tabelionato para formalização da Escritura Pública de Compra e
Venda, sob pena de não o fazendo ser considerado como desistente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela ECT.
13.5. O ARREMATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis  após a assinatura da escritura pública para protocolar o registro da
mesma junto ao Cartório de Registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade. O protocolo
acima citado deverá ser enviado ao leiloeiro, via e-mail, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após sua confecção.
13.6. Após o registro, dentro do prazo de até 3 (três) dias úteis, O ARREMATANTE deve apresentar a certidão da matrícula registrada
para comprovação, sob pena de não o fazendo ser considerado como desistente. Além disso, a ECT pode iniciar ação judicial para
assegurar o cumprimento desta obrigação.
13.7. A ECT não autoriza a utilização da opção de parcelamento do ITBI nos casos em que a legislação municipal exigir a anuência
ou responsabilização do alienante como coobrigado ou corresponsável pelo pagamento das parcelas. Nessas hipóteses, o
ARREMATANTE deverá providenciar o pagamento integral do imposto, à vista, ou assumir exclusivamente os encargos, tributos e
eventuais riscos decorrentes do parcelamento, isentando a ECT de qualquer ônus, solidariedade ou responsabilidade perante o
município ou terceiros.
13.8.Para realizar a escritura, o ARREMATANTE deverá apresentar os documentos da fase de habilitação, devidamente atualizados. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 
14.1. Advertência: será aplicada quando a ocorrência, devidamente justificada pela licitante, não recomende a aplicação de
penalidades mais gravosas.
14.2. Multa: o valor recolhido a título de comissão e adiantamento/sinal serão convertidos em multa, no caso do interessado
vencedor não efetuar quaisquer dos pagamentos devidos, no prazo estipulado neste edital, sendo os valores revertidos ao
leiloeiro(a) e à ECT, respectivamente.
14.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a ECT, por prazo de até 2 (dois) anos,
salvo quando a ocorrência, devidamente justificada pelo interessado vencedor, recomende a aplicação de penalidades menos
gravosas.
14.4. O interessado vencedor ficará sujeito às sanções previstas nos subitens acima, sem prejuízo da reparação dos danos
causados, quando:
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da venda;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a ECT, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto da venda;
f) não mantiver os preços ou as condições de habilitação;
g) recusar-se, injustificadamente, a assinar a escritura de compra e venda.
14.5. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os Correios,
poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação dessas.
14.6. A pessoa jurídica incursa nas penalidades previstas na Lei nº 13.303/2016, também pode incorrer nas sanções disciplinadas
pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, nos termos previstos nesta legislação.
14.7. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos ou força maior, devidamente comprovados.
14.7.1. Os Correios poderão realizar diligências visando a validação da documentação apresentada pelo interessado.
14.8. A eventual aplicação de penalidades observará o devido processo legal, assegurando ao interessado o pleno exercício dos
direitos à ampla defesa e ao contraditório, nos termos da legislação vigente.
14.9. Ocorrendo qualquer das hipóteses passíveis de aplicação de penalidade no certame, reserva-se o leiloeiro o direito de,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, convocar os participantes remanescentes na ordem de classificação ou
revogar a licitação.
 
15. DA DESISTÊNCIA
 
15.1. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se:
15.1.1. Não celebrar a Escritura Pública de Compra e Venda;
15.1.2. Não realizar o registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de
propriedade, conforme subitem 13.5, especificados neste edital;
15.1.3. Não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definidos neste Edital;
15.1.4. Deixar de apresentar os documentos solicitados nos subitens 10.2 no prazo estipulado no item 10.3 do Edital;
15.1.5. Não celebrar ou satisfizer as condições previstas neste Edital para celebração do contrato de locação.
15.2. Em qualquer situação descrita neste Edital que o ARREMATANTE seja considerado como desistente, implicará na perda, a
titulo de multa, do valor da comissão paga ao leiloeiro(a) e do valor a título de adiantamento pago à ECT.
 
16. OUTRAS CONDIÇÕES
 
16.1.  A presente licitação não importa necessariamente em alienação, podendo os CORREIOS revogá-la, no todo ou em parte, por
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
16.1.1. Havendo a intenção em revogar ou anular esta licitação, após iniciada a fase de propostas, será concedido às LICITANTES
prazo de 03 (três) dias úteis para contestarem, contados a partir da data da notificação, de forma a assegurar o exercício do direito
ao contraditório e à ampla defesa.
16.2. A LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
a imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.
16.3. É facultado ao leiloeiro(a), Comissão de Licitação da ECT ou autoridade superior:
a) efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo;
b) relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de classificação e habilitação da licitante, desde
que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação;
c)convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas.
16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
16.5. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes,
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
16.6. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo(a)
 leiloeiro(a) ou pela  Autoridade Competente, desde que pertinentes com o objeto da Licitação, observada a legislação em vigor.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na unidade dos Correios.
16.8. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal da ECT,
subsequente às ora fixados.
16.9. Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade.
16.10. Informações complementares também poderão ser obtidas no escritório do leiloeiro, no endereço citado no preâmbulo.
 

17. DA VISITAÇÃO
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17.1. O imóvel ficará à disposição dos pretendentes para ser examinado e vistoriado, e será vendido no estado de conservação em
que se encontra, não aceitando a ECT quaisquer  reclamações ou reivindicações pelo comprador posteriormente à efetivação da
venda.
17.2. A visitação ao imóvel poderá ser realizada entre os dias informados abaixo, exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante
prévio agendamento com o(a) leiloeiro(a).
17.3. A visitação ao imóvel poderá ser realizada somente com agendamento prévio até 72 horas úteis antes da licitação. Para
agendamento o interessado deverá enviar um e-mail para: comercialcorreios@vipleiloes.com.br, informando: Assunto: Visitação
Imóvel Lote (informar lote) - Certame (informar Certame), enviando a solicitação bem como documento de todos os interessados
na visita em anexo (CNH ou RG).
17.4. A visita será aprovada mediante a disponibilidade de data e horário do representante dos Correios responsável pelo imóvel.
17.5. Interessados que comparecerem ao local sem agendamento prévio não serão atendidos, ficando a ECT e o(a) leiloeiro(a)
isentos de qualquer responsabilidade por eventuais transtornos.
17.6. As Normas de Gabarito (NGB) e demais restrições urbanísticas devem ser consultadas diretamente junto às Prefeituras,
Administrações Regionais ou órgãos competentes, sendo de responsabilidade exclusiva do interessado a verificação dessas
informações.
 

18. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
18.1. A LICITANTE declara que conhece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709, 14 de agosto de 2018, e
autoriza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a coletar e tratar os seus dados pessoais e/ou de seus representantes, para o
fim exclusivo de viabilizar execução do presente contrato, observando-se a base legal prevista no art. 7º, V da Lei nº. 13.709/2018.
18.2. Ficam autorizados a coleta e o tratamento de dados de pessoas naturais, a exemplo do nome completo, endereço, profissão,
filiação, número de telefone, correio eletrônico, RG e CPF do(a) da LICITANTE e/ou de seus REPRESENTANTE (s), dados bancários, se
houver, bem como eventuais dados pessoais incluídos em contrato social, estatuto ou documento equivalente, enquanto for
necessário para viabilizar a execução do presente contrato.
18.3. O tratamento de dados pessoais se dará de acordo com a base legal prevista no art. 7º, inciso V da Lei nº. 13.709/2018, para
os fins necessários ao cumprimento do contrato ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), sem a
possibilidade de tratamento futuro incompatível com a finalidade.
18.4. O titular dos dados poderá exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 da LGPD.
18.5. Após encerrado o procedimento, não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos eliminará os dados pessoais disponibilizados, salvo quando tenha que mantê-los para cumprimento de
obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.
 
19. DO FORO
 
19.1 É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente
licitação.
 

Atenciosamente,
 

p/CHRISTIANNE RIOS MARTINS URZEDO
Gerente Corporativo de Gestão da Carteira Imobiliária - GGCI/DEGIM/SUINF/DIRAD

ANDREIA RODRIGUES ROCHA ALAMINOS
Substituição, de acordo com a PRT - 64660604/2026

 
Brasília/DF, 08 de maio de 2026.

                                                                                              
 

ANEXO 1
DESCRIÇÃO DO(S) IMÓVEL(EIS)

 
 

1. Detalhamento do(s) imóvel(eis) para venda:

 

Item Endereço Município UF Detalhamento do imóvel Área Privativa em m² Lance Mínimo Adiantamento
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1 Avenida
Marechal
Rondon, Nº
422, Centro

Rondonópolis MT Registro sob Matrícula
nº.: 45.423 no Cartório 1°
Tabelionado e registros de
Imóveis Comarca de
Rondonópolis.
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura de Rondonópolis:
29424.
 
Descrição do Imóvel:
Trata-se de um prédio
comercial, com dois
pavimentos, estando
localizado em esquina, em
terreno de formato irregular,
com padrão de acabamento
normal.
 
Região de localização do
imóvel: Imóvel comercial.
Terreno com área de 818,40
m², construção em estrutura
de concreto, fechamento
com alvenaria, piso
cerâmico, esquadrias de
madeira, telhas cerâmicas,
estado de conservação
regular. Imóvel localizado na
região central do Município,
onde estão localizadas
agências bancárias e
comércio em geral.
Imóvel possui área
construída de 119,58 m² não
averbada.
 
A regularização da matrícula
do imóvel, quanto à constar
a área construída, ficará a
cargo do licitante
comprador.
Imóvel tombado: Conforme
Decreto nº 10.957 de 18 de
julho de 2022 e Decreto nº
11.498, de 11 de maio de
2023.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).
 

Terreno: 818,40m²
Construída: 317,86m² 

Máximo:
R$ 1.435.000,00
Médio: R$
1.334.000,00
Mínimo:
R$ 1.303.000,00

R$ 50.000,00

2 Av. Cel.
Rosalino, n°
126, Centro

Duque
Bacelar

MA Registro sob Matrícula nº.:
1136 - Registro Geral de
Imóveis - Cartório
Extrajudicial - Ofício Único
de Duque Bacelar/MA
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura: nº 010312
 
Terreno: Possui tipologia
comercial, apresenta
topografia plana, semiplana,
formato retangular,
superfície aparentemente
estabilizada e cota no nível
do greide e situa-se em meio
de quadra.
Área Privativa: . 41,56m²
Área averbada na matrícula:
60,00m².
 

Terreno: 41,56m²
Construída: 27,34m²

Máximo: R$ 69.785,10
Médio: R$ 63.441,00
Mínimo: R$ 57.096,90

R$ 5.000,00

IMÓVEIS_Edital Venda (P) 65370493         SEI 53180.019964/2026-64 / pg. 10



Área
Construída: Constituído de
1 pavimento(s), com estado
de conservação reparos
simples, padrão de
acabamento baixo.
Área Privativa: 27,34m²
Área averbada na matrícula:
0,00m².
 
Imóvel apresenta diferença 
no cadastro imobiliário junto
à Prefeitura Municipal Duque
Bacelar/MA, relativamente à
indicação da área construída
(28,00m²), conforme Boletim
de Cadastro Imobiliário - BCI.
A regularização do cadastro
imobiliário municipal ficará a
cargo do licitante
comprador.
 
 
Região de localização do
imóvel: O imóvel encontra-
se situado no bairro Centro,
em local de baixo fluxo de
veículos e pedestres,
distante cerca de 100m de
pólo valorizante (Comércio,
varejista, serviços). O
logradouro tem como
infraestrutura coleta de lixo,
rede de distribuição de água
e energia elétrica,
iluminação pública,
esgotamento sanitário e
equipamentos públicos
escola, posto de saúde,
transporte, conforme laudo
de avaliação.
Imóvel possui área
construída de 27,34m² não
averbada. A regularização
da matrícula do imóvel,
quanto a constar área
construída, ficará a cargo do
licitante comprador.
 
Imóvel possui diferença de
18,44m² na área do terreno,
estando averbada 60,00m²,
enquanto que, na
documentação técnica
(planta/projeto)
disponibilizada pela
engenharia dos Correios
essa área corresponde a
41,56m². A regularização da
matrícula do imóvel, quanto
a constar área correta, ficará
a cargo do licitante
comprador.
O imóvel apresenta
divergências de informações
quanto ao logradouro entre
o cartório Extrajudicial -
Ofício Único de Duque
Bacelar/MA e o cadastro
imobiliário junto à Prefeitura
de Duque Bacelar/MA. A
regularização ou atualização
do cadastro imobiliário
municipal e/ou da matrícula
do imóvel, no que se refere
à adequação das
informações de logradouro,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
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A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).
 

3 Rua
Cincinato
Sete, nº 145,
Centro

Exu PE Imóvel registrado sob
Matrícula nº 538 no Cartório
do 1º Ofício de Notas e
Registros - Comarca de Exu-
PE
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Exu/PE: 6340.
 
Descrição do Imóvel:
Trata-se de um prédio
comercial, situado em
terreno de formato
retangular, localizado em
meio de quadra e
atualmente se encontra-se
ocioso. O imóvel possui
apenas pavimento térreo,
uso comercial, com padrão
de acabamento normal.
Localizado em região de uso
predominantemente
residencial unifamiliar.
Detalhes construtivos:
alvenaria de tijolo rebocado,
pintura externa tipo textura
acrílica, pintura interna tipo
látex PVA, piso parte
cerâmico e parte cimentado,
revestimento parte em
reboco emassado com
pintura e parte em
revestimento cerâmico,
portas de madeira e ferro e
janelas de madeira.
 
A regularização da matrícula
do imóvel, quanto a constar
área construída não
averbada, ficará a cargo do
licitante comprador.
O imóvel apresenta
informações diferentes de
metragem da área de lote e
da área construída na
Prefeitura de EXU/PE. A
regularização ou atualização
do cadastro imobiliário
municipal, ficará a cargo do
licitante comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 270,66m²
Construída: 159,81m²

Máximo: R$
128.237,62
Médio: R$ 118.346,96
Mínimo: R$
108.456,31

R$ 5.000,00
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4 Rua Santo
Antônio,
231, Centro

Aiuaba CE Imóvel registrado sob
Matrícula nº 548, no cartório
Nocrato -2º Oficio, Aiuaba-
CE
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Aiuaba -CE:
1844.
 
Descrição do Imóvel:
Trata-se de Edificação
urbana (terreno,
benfeitorias/edificações)
constituído de um
pavimento, composto por
um salão com banheiro, com
4,50 m (quatro metros e
cinquenta centímetros) de
frente, para o sul, com 10 m
(dez metros) de fundos,
totalizando 45 m² (quarenta
e cinco metros quadrados).
 
O imóvel apresenta
indicações complementares
quanto ao logradouro
constante na certidão
negativa expedida pela
Prefeitura Municipal de
Aiuaba/CE. A regularização
ou atualização do cadastro
imobiliário municipal e/ou da
matrícula do imóvel, no que
se refere à adequação das
informações de logradouro,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

 

Terreno: 45,00m²
Construída: 45,00m²

Máximo: R$
121.240,90
Médio: R$ 110.219,00
Mínimo: R$ 99.197,10

R$ 5.000,00

5 Rua Piragibe,
60 - Centro -
Bairro LT
150 QD 15

Andradina SP Registro sob Matrícula nº.:
43.917 no Serviço de
Registro e Anexos - Comarca
de Andradina - Estado de
São Paulo
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura:
040.0150.3046.000.00.
 
Terreno: Trata-se de um
prédio comercial, situado em
terreno de formato irregular.
Área Privativa: 464,16 m².
Área averbada na matrícula:
464,16 m².
 
Área Construída: 66,83 m²
não averbada.
Área Privativa: 67,24m².
Área averbada na matrícula:
0 m²
 
Região de localização do
imóvel: O imóvel está
localizado em Andradina/SP.
O imóvel encontra-se
desocupado e está
localizado em meio de
quadra numa região de uso

Terreno:464,16m² 
 Construída: 66,83 m²

Máximo: R$
172.436,19
Médio: R$ 164.169,32
Mínimo: R$
156.889,77

R$ 5.000,00
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predominantemente
comercial e residencial.
Conta ainda com
infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia e
iluminação pública. A região
dispõe de serviços públicos
como ruas pavimentadas,
transporte coletivo
intermunicipal, comércio,
bancos, escolas e serviço
básico de saúde.
 
Imóvel, desocupado, possui
área construída de 66,83 m²
não averbada. A
regularização da matrícula
do imóvel, quanto a constar
área construída, ficará a
cargo do licitante
comprador.
Apresenta divergência entre
a área construída do imóvel
(66,83m²) e a área edificada
(67,24m²) que consta no
Cadastro do Imóvel na
Prefeitura. A regularização
ou atualização do cadastro
imobiliário municipal, ficará
a cargo do licitante
comprador.
 
A regularização ou
atualização do cadastro
imobiliário municipal e/ou da
matrícula do imóvel, no que
se refere à adequação das
informações de logradouro,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).
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6 Rua Duque
de Caxias,
54 Centro

Arneiroz CE Imóvel registrado sob
Matrícula nº 317 no Cartório
1º Ofício de Notas e
Registros de Arneiroz/CE
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Arneiroz:
14144582.
 
Descrição do
Imóvel: Trata-se de uma
edificação urbana (terreno,
benfeitorias e edificação)
constituído de 1 (um)
pavimento, com estado de
conservação precisando de
reparos, em imóvel de
terreno retangular, com área
do terreno e construída de
60m², localizado em rua
importante da cidade de
Arneiroz.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º)
 

Terreno: 60,00m²
Construída: 60,00m²

Máximo:
R$ 170.948,80
Médio: R$ 155.408,00
Mínimo: R$ 139.867,20

R$ 5.000,00
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7 Rua João
Rosa Pires,
nº 211,
Amambaí

Campo
Grande

MS Imóvel registrado sob
matrícula 158.811 na 2ª
Circunscrição de Registro de
Imóveis de Campo Grande,
Livro nº 2.
Inscrição cadastral Prefeitura
MS: 5520140109.
 
 
Descrição do
Imóvel : Trata-se de um
imóvel comercial com área
construída de 353,24 m² e
terreno com 325,69 m².
O imóvel possui dois
pavimentos, com padrão de
acabamento normal, estado
de conservação entre
regular e necessitando de
reparos. Uso comercial.
O imóvel está localizado em
região central, ocupada
predominantemente por
imóveis comerciais e de
serviços. Não possui
restrições físicas e/ou
documental.
Imóvel possui área
construída de 353,24 m² não
averbada. A regularização
da matrícula do imóvel,
quanto a constar área
construída, ficará a cargo do
licitante comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 325,69 m²
Construída: 353,24 m²

Máximo: R$
906.635,36
Médio: R$ 806.000,00
Mínimo: R$ 716.535,04

R$ 50.000,00
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8 Rua José
Pedrosa de
Miranda, 39,
Centro

Catarina CE Imóvel registrado sob
Matrícula nº 845 no Cartório
São José - 2º Ofício de
Catarina - CE.
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Catarina:
001285.
 
Descrição do Imóvel:  O
Imóvel trata-se de um Prédio
Comercial, encravado em
terreno de formato
retangular, medindo 4 m de
frente por 9,5 de fundos,
perfazendo área total de
38,00 m². Possui apenas o
pavimento térreo, com área
construída de 38,00 m².
Estando localizado no meio
de quadra. Apresenta
padrão de acabamento
normal e estado de
conservação necessitando
de reparos simples e
importantes. Uso comercial.
Detalhes Construtivos:
alvenaria de tijolo rebocado,
pintura externa tipo acrílica,
pintura interna tipo látex,
piso cimentado,
revestimento em reboco
emassado com pintura ,
portão de ferro de enrolar e
janelas inexistentes.
O imóvel está localizado em
região de uso
predominantemente
residencial. Conta ainda com
infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia e
iluminação pública. A região
também dispõe de serviços
públicos, como ruas
pavimentadas, transporte
coletivo intermunicipal, rede
bancária, comércio, escolas,
segurança, serviço de saúde
básico e lazer.
O Imóvel encontra-se
localizado no bairro Centro,
e tem como sua principal via
de acesso à Rua José
Pedrosa de Miranda.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 38,00m²
Construída: 38,00m²

Máximo:
R$ 125.593,60
Médio: R$ 114.176,00
Mínimo: R$ 102.758,40

R$ 5.000,00
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9 Rua Padre
Celestino nº
666, Jardim
Santa
Francisca

Guarulhos SP Registro sob Transcrição nº.:
36.932 no 12º Cartório de
Registro de Imóveis da
Comarca da Capital de São
Paulo/SP.
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura:
112.14.21.0465.00.000.
 
Terreno: urbano, de
formato irregular, de
esquina.
Área Privativa: 864,57 m².
Área averbada na
transcrição: 864,57 m²
 
Área Construída: prédio
comercial, com apenas
pavimento térreo, com
padrão de acabamento
normal.
Área Privativa: 210,50 m².
Área averbada na matrícula:
210,50 m²
 
Região de localização do
imóvel: em região de uso
predominantemente
comercial. Com
infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia e
iluminação pública. A região
dispõe de serviços públicos
como ruas pavimentadas,
transporte coletivo
intermunicipal, rede
bancária, comércio, escolas,
segurança, serviço de saúde
básico e lazer. O imóvel fica
localizado no bairro Jardim
Santa Francisca, que fica
próximo ao Centro, Vila Sant
Anna e Vila Augusta. O
principal acesso se dá pela
própria Rua Padre Celestino.
Outras vias importantes:
Rodovia Presidente Dutra e
Rua Dr. Washington Luís.
 
Imóvel ocupado por
terceiros. A ocupação é fruto
de instrumento de outorga
com vigência vencida. O
cessionário já foi
comunicado.
A desocupação do imóvel
ocorrerá em até 30 (trinta)
dias a partir da finalização e
homologação do resultado
do processo licitatório de
venda.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 864,57m²
Construída: 210,50m²

Máximo:
R$ 3.802.078,48
Médio:
R$ 3.570.946,21
Mínimo:
R$ 3.347.585,92

R$ 250.000,00
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10 Rua 15 de
Novembro,
s/nº, Centro

Itupiranga PA Imóvel registrado sob a
Matrícula de nº 5.435, no
Cartório Michels - Único
Ofício da Comarca de
Itupiranga - PA.
Inscrição cadastral junto à
Prefeitura de Itupiranga:
1.02.017.0038.001
 
Descrição do
Imóvel: Trata-se de um
terreno urbano, de esquina,
localizado em um bairro de
fácil acesso, no centro da
Cidade de Itupiranga - PA.
Região pavimentada, de uso
predominantemente
residencial/comercial,
abastecida pelos diversos
serviços públicos (água,
energia elétrica, esgoto
sanitário, telefone e
iluminação pública) e
equipamentos comunitários
(coleta de lixo, comércio,
escola, saúde e segurança).
 
Situações especiais: Não
obstante constar no registro
do imóvel a existência de
uma edificação em madeira,
informamos que mesma,
não foi considerada para fins
de avaliação, considerando-
se que o referido prédio, foi
demolido. Dessa forma, a
regularização da matrícula
do imóvel, quanto à
averbação da demolição
acima citada, ficará a cargo
do licitante comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 175,00m² Máximo:
R$ 126.732,55
Médio: R$ 110.202,22
Mínimo: R$  93.671,89

R$ 5.000,00

11 Rua Dr. Jorge
Moojen, 387

Lagoa
Vermelha

RS Registro sob a Transcrição
nº.: 67.349 no Serviço de
Registro de imóveis e
Especiais da Comarca de
Lagoa Vermelha - RS.
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura:
00ZC2.02.326.0247.001,
Matrícula: 67349, Código do
imóvel: 11942.
 
Terreno: Em formato
retangular e topografia
plana e semi - plana:
Área Privativa: 880m².
Área averbada na matrícula:
880m²
 
Área Construída: um
prédio Comercial composto
por dois pavimentos.
Área Privativa: 355,24m².
Área averbada na
transcrição: 355,24m² sendo
dois pavimentos medindo
16,60 metros de frente por

Terreno: 880,00 m²
Construída: 355,24 m²

Máximo:
R$ 1.597.643,30
Médio:
R$ 1.452.403,00
Mínimo:
R$ 1.307.162,70

R$ 50.000,00
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10,70 metros de fundos.
 
O imóvel apresenta
divergências cadastrais
junto a Prefeitura
Municipal de Lagoa
Vermelha. O l icitante
comprador ficará
responsável por efetuar
eventual regularização no
cadastro imobiliário
municipal.
A regularização ou
atualização do cadastro
imobiliário municipal e/ou da
matrícula do imóvel, no que
se refere à adequação das
informações de logradouro,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel não dispõe de
matrícula registrada junto ao
cartório, possuindo apenas a
Transcrição de nº. 67.349. O
licitante comprador ficará
responsável por efetuar a
abertura de matrícula do
imóvel.
 
Região de localização do
imóvel: localizado no meio
da quadra e em região de
uso predominantemente
comercial/residencial. Conta
com infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia,
iluminação pública , coleta
de lixo, esgotamento
sanitário. A região conta
com serviços públicos como
ruas pavimentadas,
transporte coletivo,
comércio, escolas,
segurança, serviços de
saúde e lazer.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).
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12 Rua
Marechal
Deodoro,
256 - Centro

Lajeado RS Imóvel registrado sob
Transcrição nº 64.466 no
Registro de Imóveis da
Comarca de Lajeado/RS
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Lajeado/RS:
004263.
 
Terreno: Terreno com
topografia plana, formato
retangular, superfície seca e
cota acima do nível do
greide. O terreno situa-se
em meio de quadra.
Área Privativa: 726 m².
Área averbada na matrícula:
726 m²
 
Área Construída: Prédio
comercial, constituído de 3
(três) pavimentos, com
estado de conservação
variando entre a
necessidade de reparos
simples a importantes.
Área Privativa: 292 m².
Área averbada na matrícula:
292 m²
 
Região de localização do
i m ó v e l : Região com
ocupação
predominantemente
comercial. O logradouro tem
infraestrutura de
pavimentação, coleta de
lixo, redes de distribuição de
água e energia elétrica,
iluminação pública,
esgotamento sanitário e
equipamentos públicos
como escola, posto de
saúde, segurança, lazer,
transporte.
O imóvel não possui
tombamento, contudo, se
localiza dentro do traçado do
Centro Histórico e por isto é
submetido à Lei nº 8903, de
19 de julho de 2012.
Qualquer expediente sobre
edificações em lotes
englobados pelo traçado,
deve ser avaliado pelo
Comitê de Revitalização do
Centro Histórico de
Lajeado/RS.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 726,00 m²
Construída: 292,00 m²  

Máximo:
R$ 1.552.148,40
Médio:
R$ 1.411.044,00
Mínimo:
R$ 1.269.939,60

R$ 50.000,00

13 Rua Nossa
Senhora
Aparecida,
Nº 35 -
Distrito de
Vinhático

Montanha ES Registro sob Matrícula nº.:
3998 no Cartório do 1º Ofício
de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de
Montanha/ES.
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura/ES:
02010440231001.
 
Terreno:

Terreno:210,00m²
Construída: 57,90m²

Máximo: R$
116.405,63
Médio: R$ 99.045,48
Mínimo: R$ 94.723,24

R$ 5.000,00
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Trata-se de um imóvel
residencial, construído com
alicerces de pedras, paredes
de tijolos e adobes, coberta
com telhas tipo cumbuca,
esquadrias de madeira e
piso cerâmica, contendo 6
(seis) cômodos, que juntos
fazem uma área construída
que mede 57,90 m²
(cinquenta e sete metros e
noventa centímetros),
edificada em um terreno
foreiro, isto é, da
municipalidade, que mede
210 m² (duzentos e dez
metros quadrados).
Área Privativa: 210 m².
Área averbada na matrícula:
210 m²
 
Área Construída:
Área Privativa: 57,90 m²
Área averbada na matrícula:
57,90 m²
 
Região de localização do
imóvel: A região é
caracterizada com
infraestrutura básica, com
fornecimento de Água e
Energia Elétrica e
pavimentação precária.
Particularidade do
Imóvel:
Imóvel doado pelas OBRAS
SOCIAIS DA PARÓQUIA DE
VINHÁTICO, conforme Livro
45-D, Traslado Iº, Folhas
62/63 e Datado em
17/10/1972, e registrado no
Cartório Adolpho Serra - 1º
Ofício na cidade de
Conceição da Barra/ES,
Declaração de Doação da
Paróquia de Vinhático e
Certidão da Prefeitura
Municipal de Conceição da
Barra.
Imóvel aforado: Trata-se de
alienação de domínio útil do
imóvel aforado aos Correios.
O imóvel é oriundo de
aforamento pelo Município
de Montanha - ES. A
Prefeitura Municipal de
Montanha - ES foi consultada
acerca da possibilidade de
alienação do imóvel, ocasião
em que se manifestou
favoravelmente quanto ao
prosseguimento do processo
de alienação.
Por se tratar de imóvel
aforado, será alienado o seu
domínio útil, sendo
necessário o recolhimento
de laudêmio pelos Correios.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).
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14 Rua Chile,
178, Ribeira

Natal RN Imóvel registrado sob
Matrícula nº 47,1 no Terceiro
Ofício de Notas de Natal/RN
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura do Natal/RN:
3.010.0047.02.0109.0000.0
- sequencial nº 10063170
Registro Imobiliário
Patrimonial - RIP/SPU: 1761
0000455-10 (aforamento -
acrescido de Marinha).
 
Descrição do
Imóvel: Trata-se de imóvel
urbano, constituído por
terreno e edificação, sendo
prédio com 2 pavimentos. É
imóvel aforado pela União e
está localizado em região de
uso predominantemente
comercial. Conta com
infraestrutura de serviços
públicos como ruas
pavimentadas, transporte
coletivo intermunicipal,
comércio, bancos, escolas,
serviço de saúde completo e
lazer.
 
Por se tratar de imóvel
aforado, será alienado o seu
domínio útil, sendo
necessário o recolhimento
de laudêmio pelos Correios.
 
Imóvel tombado pelo
Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional
- IPHAN, considerado
edificação de destaque
dentro da poligonal de
tombamento do Conjunto
Arquitetônico, Urbanístico e
Paisagístico do Município de
Natal (Centro Histórico de
Natal). A Portaria IPHAN nº
420/2010 dispõe sobre os
procedimentos a serem
observados para a
concessão de autorização
para realização de
intervenções em bens
edificados tombados e nas
respectivas áreas de
entorno.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 589,37m²
Construída: 1.092,00 m²

Máximo:
R$ 2.281.664,56
Médio: R$2.147.193,43
Mínimo:
R$ 2.016.809,03

R$ 250.000,00

15 Rua
Diomedes
Xavier da
Costa, 26 -
Centro

Pedro
Avelino

RN Imóvel registrado sob
Matrícula nº M-431 no 2º
Cartório Judiciário de Pedro
Avelino RN.
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de
01.01.0001.0029.0294.0001.
 
Descrição do
Imóvel: Prédio comercial,
situado em terreno de
formato irregular, localizado

Terreno: 690,00m²
Construída: 46,20 m²

Máximo:
R$ 283.085,12
Médio: R$ 267.378,1
Mínimo: R$ 251.671,08

R$ 25.000,00
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em meio de quadra. O
prédio possui apenas
pavimento térreo, e uso
residencial/comercial, onde
encontra-se desocupado.
Detalhes construtivos:
vedação em madeira
pintada, pintura externa tipo
látex, pintura interna tipo
látex, piso cerâmico, portas
de madeira e janelas de
alumínio e vidro.
Região de localização do
imóvel: O Imóvel está
localizado em área
predominantemente
residencial.
Conta com infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica e iluminação
pública. A região dispõe de
serviços públicos como ruas
pavimentadas, transporte
coletivo intermunicipal,
comércio, bancos, escolas e
serviços de saúde básicos.
 
Imóvel apresenta dívida
ativa de IPTU no valor de R$
2.485,28 (dois mil
quatrocentos e oitenta e
cinco reais e vinte e oito
centavos). Os débitos
relativos ao Imposto Predial
Territorial Urbano - IPTU,
anteriores à data de
assinatura da escritura de
compra e venda, a matéria
encontra-se em discussão
administrativa/judicial, por
força da imunidade
tributária recíproca
extensível aos Correios. Na
hipótese do fisco municipal
efetuar a cobrança dos
débitos anteriores do IPTU
perante o adquirente do
imóvel, os Correios devem
ser imediatamente
comunicados pelo
adquirente, antes de
eventual pagamento, para
fins de adoção das
providências cabíveis.
Imóvel com dados de
logradouro e da área
edificada necessitando de
atualização na certidão de
registro de imóvel. A
regularização na matrícula
do imóvel, junto ao cartório,
ficará a cargo do licitante
comprador.
Informa-se uma diferença de
áreas no imóvel. As áreas
cadastradas na Prefeitura de
Pedro Avelino/RN são
maiores que a área real. A
área do terreno é a que está
registrada na certidão de
registro do imóvel, qual seja
690,00 m². A área
construída registrada é de
47,33m2 construída e
62,05m2 coberta, sendo que
a área real é de 46,20 m². A
regularização junto ao Órgão
Municipal será de
responsabilidade do
arrematante.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
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necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

16 Rua Guido
Mondin, 396
- São
Geraldo

Porto Alegre RS Imóvel registrado sob
Matrícula nº 146.152 no
Ofício do Registro de
Imóveis da 1ª zona da
Comarca de Porto Alegre.
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de 931381.
 
Descrição do
Imóvel : Trata-se de um
prédio Comercial, de um
pavimento.
O terreno situa-se no meio
da quadra, apresenta
topografia plana, formato
regular, superfície seca e
cota no nível de greide .
Região de localização do
imóvel: Imóvel localizado
em região de ocupação
residencial unifamiliar, com
médio fluxo de veículos e
pedestres. Conta com
infraestrutura de
pavimentação, coleta de
lixo, de distribuição de água
e energia elétrica,
iluminação pública,
esgotamento sanitário e
equipamentos públicos
como escolas, posto de
saúde, lazer e esporte.
 
Informa-se que há uma
diferença de informação em
relação a área edificada
registrada em cartório e a
área constatada na vistoria
para avaliação:
Terreno: 353,56m² de área
registrada. 373,56m² de
área real.
Construída: 276,12m² de
área registrada. 261,59m²
de área real.
Assim, caberá ao licitante
comprador regularizar o
registro do imóvel, caso
necessário.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação será "ad
corpus", ou seja, não haverá
complemento de área, nem
devolução de excesso, por
estar sedo vendido como
coisa certa e discriminada,
tendo sido apenas
enunciativa a referência às
suas dimensões (código civil,
Art. 500,§3º).
 

Terreno: 373,56m² 
Construída: 261,59m² 

Máximo:
R$ 1.207.148,18
Médio:
R$ 1.097.407,44
Mínimo:
R$  987.666,70

R$ 50.000,00
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17 Rua Ernesto
da Fontoura,
940 e 950 -
São Geraldo

Porto Alegre RS Imóveis registrados sob
Matrículas nº 5.871 e 78.599
no Ofício de registro de
Imóveis da 1ª zona da
Comarca de Porto Alegre.
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Porto
Alegre/RS: 100166250 e
100166251.
 
 
Descrição do Imóvel: O
imóvel é composto por dois
terrenos urbanos, de
formato retangular e
localizam-se em meio da
quadra.
Região de localização do
imóvel: Estão situados em
região com ocupação mista
(comercial/residencial), com
alto fluxo de veículos e
pedestres. O logradouro tem
como infraestrutura coleta
de lixo, rede e distribuição
de água e energia elétrica,
iluminação pública,
esgotamento sanitário e
equipamentos públicos
como escola, hospital,
segurança, lazer e
transporte.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
''ad corpus", ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões(Código Civil. Art.
500, §3º).

Terreno 1: 304,53m²
Terreno 2: 304,90m²
Total: 609,43m²

Máximo:
R$ 1.439.916,55
Médio: R$
1.252.101,35
Mínimo:
R$1.064.286,14
 

R$ 50.000,00
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18 Rua Rio Feio,
154 - Distrito
Ipês

Promissão SP Imóvel registrado sob
Transcrição nº 7.878 no
Oficial de Registro de
Imóveis Promissão - SP
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de 00010078.
 
Descrição do Imóvel:
Trata-se de um prédio
comercial, situado em
terreno de formato
retangular.
Situações especiais:
Imóvel possui área
construída de 86,73 m² não
averbada. A regularização
da matrícula do imóvel,
quanto a constar área
construída, ficará a cargo do
licitante comprador.
No cadastro da Prefeitura
consta área do terreno:
792,00 m² e área edificada:
74,25 m², diferente do que
consta na avaliação
realizada. A regularização da
área do terreno e da área
construída junto à Prefeitura
de Promissão/SP, ficará a
cargo do licitante
comprador.
No documento de
Transcrição nº. 7.878 não
consta o número do imóvel,
apenas o nº. 63 do lote,
sendo que no cadastro da
Prefeitura o número do
imóvel consta nº. 154. Desta
forma, a regularização do
número do imóvel junto ao
Cartório de Registro de
Imóveis ficará a cargo do
comprador/licitante.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 484,00m²
Construída: 86,73m²

Máximo:
R$ 287.409,45
Médio: R$ 256.571,72
Mínimo: R$ 227.483,57

R$ 25.000,00
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19 Avenida Rio
Maria, 744 -
Centro

Rio Maria PA Registro sob Matrícula nº.:
2.755 no Registro de
Imóveis da Comarca de Rio
Maria/PA
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura:
01010470162001.
 
Terreno: Trata-se de um
terreno urbano, cercado por
muro, com portão de ferro,
em meio de quadra,
localizado em um bairro de
fácil acesso, no centro da
Cidade de Rio Maria - PA.
Área Privativa: 300m².
Área averbada na matrícula:
300m².
Região de localização do
imóvel: Região
pavimentada, de uso
predominantemente
residencial/comercial,
abastecida pelos diversos
serviços públicos (água,
energia elétrica, telefone,
iluminação pública, coleta
de lixo, segurança e etc...)
O imóvel apresenta
diferença de informações
entre o Registro de Imóveis
da Comarca de Rio Maria/PA
e o cadastro imobiliário
junto à Prefeitura Municipal
de Rio Maria/PA. No Cartório
de Registro de Imóveis, o
bem consta como terreno
urbano, constituído pelo lote
23 da quadra 47, localizado
na cidade de Rio Maria/PA,
com área de 300 m². Já no
cadastro imobiliário da
Prefeitura de Rio Maria/PA, o
imóvel consta com endereço
na Avenida Rio Maria, nº 744
– Centro – Rio Maria/PA, com
área de terreno de 360 m². A
regularização das
informações a serem
averbadas no respectivo
Cartório de Registro de
Imóveis e/ou na Prefeitura
de Rio Maria/PA, ficará a
cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 300,00 m² Máximo: R$
218.666,37
Médio: R$ 215.931,16
Mínimo: R$
192.187,75

R$ 25.000,00
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20 Rua Marquês
de
Caravelas,
nº 101,
Barra
Avenida

Salvador BA Imóvel registrado sob
Matrícula nº 37.962 no 1º
Ofício do Registro de
Imóveis de Salvador/BA
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Salvador Nº :
70379-6.
 
Descrição do
Imóvel: Trata-se de uma
loja comercial, situada em
terreno de formato
retangular, localizada em
meio de quadra e encontra-
se desocupado.
Pavimento térreo e uso
comercial.
Detalhes construtivos:
Imóvel com alvenaria de
blocos rebocado, pintura
externa tipo textura,
revestimento externo
cerâmico, pintura interna
tipo látex, piso cerâmico,
portas de ferro e janelas de
cobogós pré-moldados de
concreto.
Região de localização do
imóvel: 
Está localizado em área de
uso predominantemente
comercial e residencial. A
região de localização do
imóvel conta com
infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia e
iluminação pública.
Dispõe de serviços públicos
como ruas pavimentadas,
transporte coletivo, coleta
de lixo, comércio, rede
bancária, educação, saúde,
segurança e lazer.
Alienação do imóvel aforado
aos Correios.
Terreno foreiro ao Mosteiro
de São Bento da Bahia,
Conforme Declaração de
Domínio Útil.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: Fração ideal de
25,325666m² de domínio
útil do terreno foreiro.
Construída:160,00m² 

Máximo:
R$ 709.619,00
Médio: R$ 617.060,00
Mínimo: R$ 524.501,00

R$ 50.000,00
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21 Avenida
Gumercindo
Pereira de
Melo
(antiga Rua
Paraná),
497, Lote
09 – Quadra
F-13

Santa Cruz
de Monte
Castelo

PR Imóvel registrado sob
Matrícula nº 3.574 no
Cartório de Registro de
Imóveis - Comarca de
Loanda/PR
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Santa Cruz de
Monte Castelo:
01.01.092.0195.001.
 
Descrição do
Imóvel: Imóvel para uso
comercial, localizado no
bairro Centro, município de
Santa Cruz de Monte
Castelo/PR, sendo
constituído de 01 (um)
terreno com 450m² e com
uma casa comercial
edificada de 70,00m², no
nível da via pública, com
padrão de acabamento
normal, estado de
conservação precário,
necessitando de reparos.
Região de localização do
imóvel: É dotada da
infraestrutura que
normalmente serve as áreas
urbanas das pequenas
cidades paranaenses.
Possui rede escolar, de
saúde, posto da polícia
militar, praça central, redes
de água, de drenagem
pluvial, energia elétrica,
iluminação pública,
pavimentação, transporte
coletivo e rede de telefonia.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno:450,00m²
Construída: 70,00m²

Máximo:
R$ 363.221,10
Médio: R$ 330.201,00
Mínimo: R$ 297.180,90

R$ 25.000,00
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22 Avenida
Tancredo
Neves,
2452

Santa Luzia
do Oeste

RO Imóvel registrado sob
Matrícula nº 4.805, no Único
Ofício Registro de Imóveis
em Santa Luzia do Oeste -
RO, Identificado como Lote
232, Quadra 01 e Setor 04,
com área de terreno de
604,00 m²
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Santa Luzia do
Oeste: Inscrição:
004.001.0232-00, com área
de terreno de 604,00 m².
 
Descrição do
Imóvel: Terreno urbano, em
superfície plana, de formato
retangular, com área
construída não averbada de
88,00 m², em único
pavimento, do tipo de
modelo casa de edificação.
Região de localização do
imóvel: Imóvel localizado na
área central do município,
nas proximidades de
instituições financeiras e
comércios em geral,
dispondo de infraestrutura
urbana completa, como
asfalto, serviço de água,
saneamento básico, energia
elétrica e telecomunicações.
 
Imóvel possui área
construída de 88,00 m² não
averbada. A regularização
da matrícula do imóvel,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno:604,00m²
Construída: 88,00m²

Máximo: R$
309.000,00
Médio: R$ 300.000,00
Mínimo: R$
291.000,00

R$ 25.000,00
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23 Rua do
Comércio,
S/N, Dist de
Araporanga

Santana do
Cariri

CE Imóvel registrado sob
Matrícula nº 444 no Cartório
2º Ofício de Santana do
Cariri/CE. 
Inscrição cadastral junto a
Prefeitura de Santana do
Cariri: os imóveis localizados
na zona rural - Distrito de
Araporanga não possuem
Cadastro Imobiliário.
 
Descrição do
Imóvel: EDIFICAÇÃO
COMERCIAL (terreno,
benfeitorias/edificações),
constituído de 1
pavimento(s), com estado
de conservação
necessitando de reparos,
padrão de acabamento
normal, em formato
retangular, com 4,66m de
frente por 10,74m de
fundos, perfazendo a área
construída de 50,05m² e
área do terreno de 50,05m².
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno:50,05m²
Construída: 50,05m²

Máximo:
R$ 124.600,30
Médio: R$ 113.273,00
Mínimo: 101.945,70

R$ 5.000,00
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24 Avenida
Presidente
Vargas, nº
319 - Bairro
Centro

Guarantã SP Registro sob Matrícula nº
18.520, no Oficial de
Registro de Imóveis e
Anexos - Comarca de
Cafelândia - São Paulo.
Inscrição Cadastral junto à
Prefeitura Municipal de
Guarantã/SP: 003239.
 
Terreno: urbano:  De
formato retangular, medindo
9,10 m² de frente aos
fundos, com 11,50 m² em
ambos os lados.
Área Privativa: 104,65 m²
Área averbada na matrícula:
104,65 m²
 
Área Construída: Um
prédio de tijolos, coberto de
telhas.
Área Privativa: 57,13 m²
Área averbada na matrícula:
Não averbada.
 
Região de localização do
imóvel: O imóvel está
localizado em região de uso
predominantemente
comercial/residencial. Conta
ainda com infraestrutura de
abastecimento de água,
energia elétrica, telefonia e
iluminação pública. A região
dispõe de serviços públicos
como ruas pavimentadas,
transporte coletivo
intermunicipal, comércio,
bancos, escolas e serviço de
saúde completo.
 
Imóvel possui área
construída de 57,13 m² não
averbada. A regularização
da matrícula do imóvel,
quanto a constar área
construída, ficará a cargo do
licitante comprador.
Imóvel apresenta pequena
diferença de metragem no
cadastro imobiliário junto à
Prefeitura Municipal de
Guaratã/SP (área construída
58,46m² e área de terreno
113,15m²) com relação
àquela disposta na matrícula
do imóvel. A regularização
ou atualização cadastral na
Prefeitura de Guarantã/SP,
ficará a cargo do licitante
comprador.
 
O imóvel será vendido na
condição em que se
encontra, não cabendo
quaisquer reivindicações
pelo comprador
posteriormente a efetivação
da venda, inclusive, ficando
responsável por eventuais
ações e despesas para
regularização, caso
necessário.
A alienação do imóvel será
“ad corpus”, ou seja, não
haverá complemento de
área, nem devolução de
excesso, por estar sendo
vendido como coisa certa e
discriminada, tendo sido
apenas enunciativa a
referência às suas
dimensões (Código Civil, Art.
500, §3º).

Terreno: 104,65m²
Construída: 57,13m²

Máximo: R$
139.565,93
Médio: R$ 130.902,54
Mínimo: R$
122.760,80

R$ 5.000,00

1.1 O imóvel será vendido nas condições em que se encontra, não cabendo quaisquer reivindicações pelo comprador
posteriormente à efetivação da venda.
1.2 As normas de gabaritos (NGB) deverão ser consultadas pelos licitantes junto às Prefeituras/Administrações Regional ou Órgão
competente.
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ANEXO 2

 
MODELO DE PROPOSTA DE COMPRA DE IMÓVEL

 
Atenção: Para Pessoa Jurídica e procurador, deve ser anexado documento que comprove os poderes para assinatura desta proposta.

 
1 – Identificação do Proponente

Nome: ____________________________________________
CPF/CNPJ: ____________________________________________
Estado Civil: ____________________________________________
Nome do Cônjuge (se for o caso): ____________________________ CPF: ___________________
Endereço: ____________________________________________
Complemento: ____________________ Bairro: ____________________ Cidade: ____________________ UF: ____ CEP: ___________
Telefone Residencial: ____________________ Telefone Comercial: ____________________ Celular: ____________________
E-mail: ____________________________________________

 
2 – Imóvel Pretendido

Lote nº: ____________________
Endereço do Imóvel: ____________________________________________
Bairro: ____________________ Cidade: ____________________ UF: ____ CEP: ___________

 
3 – Forma de Pagamento

 
Valor Total Ofertado: R$ ___________________________ (valor por extenso)
Pagamento: à vista, no prazo de ate 60 (sessenta) dias corridos.

 
 

4 – Declaração
 

Declaro, para os devidos fins, que:
- Tenho pleno conhecimento das condições necessárias à realização do negócio e me submeto integralmente às disposições do
Edital da Licitação Público nº _____________.
- Não estou incurso em nenhuma das vedações do art. 38 da Lei nº 13.303/16 e que atendo plenamente às exigências do Edital,
sem dúvidas quanto ao seu conteúdo.
- Autorizo a reversão, em favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, do valor referente ao ADIANTAMENTO em caso
de desistência, descumprimento de prazos ou quaisquer condições estabelecidas no Edital.
- Declaro ter ciência do estado físico do imóvel e assumo responsabilidade por eventuais demarcações, desmembramentos,
averbações de benfeitorias e demais diferenças eventualmente existentes.
- Esta proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sessão pública da licitação.
Local e data: ___________________________________________
Assinatura do Proponente: ___________________________________________
Assinatura do Cônjuge (se for o caso): ___________________________________________

 
ANEXO 3

 
MODELO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

 
Edital para Alienação por Venda de Imóveis de Propriedade dos Correios

 
 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA QUE FAZEM CORREIOS E____________ NA FORMA ABAIXO:
 
Saibam quantos virem esta PÚBLICA Escritura de Compra e Venda, que aos_________ dias do mês de_______ do ano de dois mil
e________ (20.....), nesta cidade de _________ , Estado de________ , em Cartório, perante mim, Tabelião do Ofício de Notas deste
município, compareceram partes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, como OUTORGANTE VENDEDORA, a Correios,
empresa pública federal, instituída pelo Decreto-lei nº. 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 34.028.316/____ -
________, com sede no__________ , neste ato representada por seu___________ (Presidente ou Superintendente Estadual/______),
brasileiro,________(estado civil),_______ (profissão), residente e domiciliado no município__________ , portador da cédula de identidade
RG nº.________ /órgão expedidor e inscrito no CPF/MF sob o nº._________ e por seu___________ (Diretor de Administração ou Gerente
de Infraestrutura e Patrimônio), brasileiro,__________ (estado civil),_________, (profissão), residente e domiciliado no
município_________ , portador da cédula de identidade RG nº.__________ /órgão expedidor e inscrito no CPF/MF sob o nº.__________; e
de outro lado como OUTORGADO(A) COMPRADOR(A),______________ (nome, qualificação, identidade, CPF/CNPJ)________ , todos
maiores e capazes, reconhecidos e identificados como os próprios, do que dou fé. E, pela OUTORGANTE VENDEDORA me foi dito que
é senhora única e legítima possuidora, a justo título e boa-fé, em mansa e pacífica posse do imóvel que assim se descreve e
caracteriza: um_________ , de nº.______,______ (localização, área, cômodos, respectivos registros no ofício de imóveis competente -
nº.s de inscrição, de averbação, de folhas, de Livro, e menção do cartório)_____________ , livre e desembaraçado de quaisquer ônus
judiciais ou extrajudiciais e vistoriado pelo(a) OUTORGADO COMPRADOR(A); que sendo proprietária do referido imóvel, havido
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por_______________ (dados concernentes à origem da propriedade), tem ajustado vendê-lo, como de fato e na verdade vendido o
tem, ao(à) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), no estado em que se encontra, pelo seu todo – ad corpus - e nas condições previstas
no Edital de Venda nº.___________ /_______ –_______ /__________ que integra a presente escritura, independentemente de transcrição
ou anexação, do qual o(a) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A) declara ter conhecimento do seu inteiro teor conforme procedimento de
venda realizado de acordo com a Lei nº. 13.303 de 30/06/2016 por esta escritura e na melhor forma de direito, pelo preço certo e
ajustado de R$____________ (_____ ) pago a vista; que assim, pago e satisfeito o preço da venda, ela OUTORGANTE VENDEDORA dá
ao(à) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), plena, rasa e geral quitação, transferindo-lhe desde já todos os seus direitos, domínio e ação
que tem sobre o imóvel ora vendido, imitindo-o(a) na posse do mesmo, nas condições previstas nesta escritura e no referido Edital
de Venda. Pelo(a) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A) foi dito ainda que aceitava todas as condições constantes desta escritura,
aceitando-a em todos os seus termos tal como se encontra redigida, por assim ter ajustado com a OUTORGANTE VENDEDORA,
declarando expressamente que se obriga e se responsabiliza pelo cumprimento das obrigações estipuladas, assumindo
compromisso de bem e fielmente cumprir a presente escritura, em todas as obrigações pactuadas. As partes desde já se obrigam,
por si, seus herdeiros ou sucessores, ao pleno, geral e irrenunciável cumprimento do presente termo, em todas as suas cláusulas e
condições. Fica convencionado que por conta do (a) OUTORGADO(A) COMPRADOR(A), correrá o pagamento de todas as despesas
relativas à lavratura da presente escritura, sua transcrição no Registro Imobiliário, impostos, taxas e quaisquer outras decorrentes
da presente transação. E, de como assim o disseram e me pediram, lavrei esta escritura, a qual depois de feita foi lida em voz alta
por mim, perante eles contratantes, e achado em tudo conforme, a aceitaram e reciprocamente outorgam, do que dou fé e assino
em público e raso.
EM TESTEMUNHO DA VERDADE. (tabelião do ofício)

Documento assinado eletronicamente por Andreia Rodrigues Rocha Alaminos, Analista X, em 08/05/2026, às 23:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 65370493 e o código CRC 8BAB648E.

Referência: Processo nº 53180.019964/2026-64 Versão 1.1 SEI nº 65370493
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